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7144/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar as circunstâncias da não con-
fecção de relatório biopsicossocial para o trabalho externo da PPl iGor 
fariaS doS SaNToS (iNfoPEN 329978).
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872105
Portaria Nº 1310/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6774/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do interno roBSoN cHa-
VES NUNES (iNfoPEN 672664), em 08/01/2018, quando custodiado no 
Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme decisão da Vara de 
Execução Penal datado de 11/02/2022, encaminhado via e-mail pelo SEEU 
dEc, no dia 15/02/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872106
Portaria Nº 1307/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6373/2021-CGP/SEAP, objetivando investigar a ausência de comunicação 
acerca da fuga da PPl aluízio ramos de oliveira (iNfoPEN 68887), no 
ano de 2017, conforme despacho da Vara de Execução Penal enviado por 
e-mail, no dia 27/09/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
art. 2º- oficiar à VEP, acerca da presente decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872099
Portaria Nº 1308/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6705/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta perse-
guição, coação, assédio moral e abuso de poder por parte de servidora, 
quando diretora do Presídio Estadual Metropolitano iii- PEM iii, contra os 
servidores, conforme os termos de denúncia mº 114/2021 e 115/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872101
Portaria Nº 1312/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6961/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no relatório 
de diligência nº 06/2022, referente ao ocorrido na enfermaria do Presídio 
Estadual Metropolitano i- PEM i, no dia 09/11/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872109

Portaria Nº 1313/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6639/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões às PPl’s 
alaN fiGUEirEdo doS SaNToS (iNfoPEN 16362), aZaiaS fErrEira 
doS SaNToS JUNior (iNfoPEN 6699) e roBSoN MaUro BiTENcoUrT 
(iNfoPEN 114688), enquanto custodiado no Presídio Estadual Metropo-
litano ii- PEM ii, conforme ofício interno nº 1675/2021-PEM ii/SEaP/Pa.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872111
Portaria Nº 1482/2020-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO a observância do princípio da eficiência no serviço públi-
co, o qual exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, 
perfeição e rendimento funcional, com o intuito de alcance de resultados 
na prestação do serviço público, nos termos do artigo 37, caput, da cons-
tituição federal de 1988;
coNSidEraNdo a necessidade de acompanhamento permanente in loco 
dos servidores das Unidades Prisionais do Estado Pará, sobretudo os que se 
encontram em estágio probatório, com o escopo de evitar a manutenção, 
no serviço público, de servidores que não alcançam o bom desempenho 
no cargo;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 366/2020-GaB/SEaP, no art. 1º, que de-
termina a criação da comissão de inspeção ordinária da SEaP - cior/
SEaP, que deverá realizar o acompanhamento da rotina administrativa/
segurança e a fiscalização disciplinar in loco dos Agentes Penitenciários do 
Estado do Pará e art. 3º, que estabelece que à comissão cabe realizar ins-
peções ordinárias periódicas nas Unidades Prisionais, bem como inspeções 
extraordinárias, toda vez que for necessário para a fiscalização ou manu-
tenção da disciplina, ou haja determinação do Secretário de administração 
Penitenciária.
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a inspeção do complexo Penitenciário de Marabá, 
nos dias 06 (seis) e 07 (sete) de novembro de 2022, a ser realizada pela 
comissão de inspeção ordinária da SEaP - cior/SEaP, conforme PorTa-
ria Nº 366/2020-GaB/SEaP, de 15/04/2020, art. 3º.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 871979
Portaria Nº 1481/2022–cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 
42811; como Presidente de comissão no Processo administrativo disci-
plinar nº 7180/2022-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo ao servidor BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599.
art. 2º - dESiGNar o servidor aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 
42811; como Presidente de comissão no Processo administrativo discipli-
nar nº 7254/2022-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo ao servidor rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 871976
Portaria Nº 1317/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6882/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos mencionados em de-
núncia encaminhada por policial penal, no dia 22/03/2022, via e-mail, 
acerca da suposta conduta desurbana em face deste, na central de Tria-
gem Metropolitana iV.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872155


